
14/07/2023, 11:00 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/EB2F03A1/03AAYGu2SH4KJ1KlpwlopTNL6VrPPsduj-fraVD1v7cG1f7B-3f5clICBEm3BAlevduJn… 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E
TRANSPORTE - SEMTRAN

PORTARIA Nº289/DSMC/DTR/SEMTRAN/2022

PORTARIA Nº 289/2022/DSMC/DTR/SEMTRAN
Porto Velho, 16 de Novembro de 2022.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
MOBILIDADE E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com o que consta na Lei nº 1.856, de 22 de
dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei nº. 1.912, de 19 de
outubro de 2010,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa
Municipal de Mototáxi nº.0456, outorgada a Srª ROSA
MARIA MARIA PEREIRA DA COSTA , sob RG nº
543513SSP/RO, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF
nº 581.889.672-20, Residente à Rua Cristiane nº 6305 Bairro
Igarapé, a qual era autorizado desde 2019.
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes
(SEMTRAN)
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